
E§TÂDO DE SERGIPE
PF§FETTURT r,lUilITIPIL Of RIACHUGTO

G*BIilET§ OÀ PNEFETTUFÂ

Dê 01 de agosto de 2019

Â Prefeita do munícipio de Riachuelo/SE, ro uso de suas atribuições

legais, ern espechl o art. 223 e s§, dâ Lei tlunicipal no 53/l§61 (Êstatuto dos

Funcionários Púhlicos);

RESOLVE:

ArL lo - Instaurar processo administrativo disciplinar em face do
servidor ?üirgo Franga Retrr, auxtllar de enfiermrgem.

AÍt 20 - o proc€sso admÍnlstratlvo ssrá realizado pela Comisâo
ProÊe§saflte Permanente dcslgnada pela Fortaria no 314, de 11 de abril de 201g.

lrt. 30 - Fica a referrda cornissãs rncumbrda de âpur?Í â
responsabilidede do refertdo servldor por infra$o grâve praticada no exercich
de suas atribuições, noe termos do art, 223 e ss. da tel nc s3/1g6r (Estatutü
dos FriÍrciünárlos RSbtios).

*rL eo - À ccmlssão Frocessante perrnanente será dotada de
autonomla administrauva e atuará mm subordina$o hierárçulca no exerríeio de
suâ§ atiúdades-ftm,

Art. 50 - Esta portaria entra êír vigpr na data de sua publicaçâo,
rcvogando-se as disposições em contnirto.

h.lbllque-se. cumpra-se.

Rlar*ruelo, ül de agosto de 20fg.

cÂnoron eHTuA §AI{DE§ TIEIRA LEÍ?G
PnÊFETTA TIIÜÍI. IeIPÀL

Praça Getúlro uenBâr, no 72, cêrntro, cGp ae.l3t}-{roo, Ri:tírucro - §ergrpe.


